

[image: ]
[bookmark: _Hlk63781063]PROJETO DE LEI Nº           /2021


“INSTITUI NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS   DIA OFICIAL DA CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO A PSICOFOBIA.”


Art. 1º. Fica instituído   Dia Municipal de Conscientização e Enfrentamento à Psicofobia, a ser inserido no Calendário Oficial da Câmara Municipal de Cordeirópolis, passando a ser lembrada   anualmente, no dia 12 de abril.

Art. 2º - O mês ora instituído passará a constar no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, tendo por finalidade a conscientização sobre a importância de combater a Psicofobia, em suas diversas manifestações.



Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA
O Projeto visa instituir no calendário oficial da Câmara Municipal de Cordeirópolis o dia  do enfrentamento da Psicofobia,  para conscientizar sobre o preconceito e alertar sobre as consequências desse ato. A Psicofobia é um termo um tanto desconhecido, embora largamente praticado. Trata-se do preconceito com pessoas com transtorno mental, como depressão, transtorno de ansiedade, transtorno bipolar, bulimia, entre outros. O preconceito pode ser caracterizado por negligência, rejeição e maus tratos que podem agravar o estado de saúde da pessoa que sofre com algum transtorno psicológico, podendo levar a pessoa ao suicídio. Esse tipo de discriminação faz com que as pessoas não procurem o tratamento adequado e acompanhamento psiquiátrico. A data do dia 12 de abril foi estipulada pelo Senado Federal, por ser a data de nascimento do Chico Anysio, que era portador de depressão e que sofreu preconceito por sua doença. A informação é melhor arma contra qualquer tipo de preconceito. Assim, submeto esse projeto de lei para análise e aprovação.



Mariana Fleury Tamiazo ( Cidadania)
Vereadora
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